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EDITAL 4/2026 DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS PRESENCIAIS DE 

GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

CURSO: Administração/Bacharelado – Matutino – Montes Claros  – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ANTONIO MESSIAS LIMA DA SILVA 94,59 09/04/1982 1 0 

LARISSA GAMBOA MARQUES BARROSO 90,09 07/12/1986 2 0 

SABRINA RODRIGUES DOS SANTOS 88,38 01/04/1990 3 0 

SARA CRISTINA PEREIRA 88,35 21/09/1978 4 0 

JÚNIOR BATISTA POCAHI 86,2 22/11/1994 5 1 

YURI ANTUNES COLARES 85,86 01/10/1989 6 1 

CLAUDIO EDUARDO RODRIGUES 85,65 05/04/1973 7 1 

ANDRÉA CRISTINA VISÚ DAS NEVES 82,85 09/09/1982 8 1 

JACQUELINE DUARTE DE SOUZA 82,7 01/09/1990 9 1 

JOÃO EUDES TEIXEIRA 82,66 09/02/1969 10 1 

JOAO JACKSON JUNIO BARBOSA 82,44 10/11/1997 11 1 

ANA PAULA CARNEIRO MORAES 82,29 09/09/1992 12 1 

DALCI DOS REIS SOARES JÚNIOR 81,48 07/08/1991 13 1 

VICTÓRIA CAMPAGNAC COSTA 79,87 08/11/1996 14 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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CLAUDIANE ALVES PESSOA 78,77 21/03/1999 15 1 

ROGERIO LOPES FAGUNDES 77,87 08/11/1972 16 1 

LUANNA LOPES DOS SANTOS RIBEIRO 77,3 26/11/1993 17 1 

 
CURSO: Administração/Bacharelado – Noturno – Brasília de Minas – VAGAS: 11 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

WESLLEY RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR 84,18 01/06/1996 1 0 

 
CURSO: Artes Visuais/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 6 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ADRIANA SOARES OLIVEIRA 95,06 03/11/1985 1 0 

DIEGO BRAGA ALMEIDA 93,7 14/01/1988 2 0 

JÉSSICA REGINA CARES PEREIRA 90,53 15/09/2000 3 0 

ANGÉLICA MARCIANA FERNANDEZ LOUREIRO 89,57 07/01/1972 4 0 

NICOLY MICAELA DURÃES DIAS 87,9 11/10/2001 5 0 

ELOIZA CORREA DE OLIVEIRA 86,97 20/03/1974 6 0 

GABRIELA DE SOUZA MEDEIROS 84,11 23/08/1999 7 1 

MARIA ELISABETE VIEIRA SOUZA 83,33 17/12/1974 8 1 

PLINIO FRANCA DE SOUZA DOURADO 82,46 18/11/1984 9 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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BRENDA GABRIELLE DE CARVALHO 81,3 16/03/1997 10 1 

DANIEL GUSTAVO LEAL COSTA PEREIRA 80,28 29/03/1979 11 1 

FLÁVIA BORGES DE OLIVEIRA GREGORI 73,69 21/12/1971 12 1 

 
CURSO: Ciências Biológicas/Bacharelado – Diurno – Montes Claros  – VAGAS: 10  

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ANA CLARA MEDEIROS DE SOUZA 89,62 04/07/1999 1 0 

CLEITON WILHER SOARES LOPES 84,2 03/11/1995 2 0 

ADRIELLE LORRANY PEREIRA MONTEIRO SILVA 82,42 03/06/2001 3 0 

CELY VIEIRA SANTOS 80,37 10/11/1971 4 0 

 
CURSO: Ciências Biológicas/Licenciatura – Noturno – Montes Claros  – VAGAS: 7 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

GUILHERME PEREIRA COSTA 92,75 09/07/1993 1 0 

VICTÓRIA LIMA CAVALCANTI STARLING 90,6 04/09/1998 2 0 

MARIA EMANUELLE GUEDES CARDOSO 89 15/11/2000 3 0 

HIGOR FERNANDO SALVADOR 88,54 10/02/1993 4 0 

VANESSA MORAES 84,83 21/06/1982 5 0 

ANDRESSA HEVELY SOARES RODRIGUES 84,03 05/10/1999 6 0 

DANIELLA SOARES RODRIGUES 84 26/12/1999 7 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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IARA DE SOUSA BARBOSA 81,51 20/09/1982 8 1 

LEONICE MARTINS CARDOSO ABREU 80,25 20/09/1985 9 1 

LORENA EMANUELLE MATIAS DE BRITO 79 18/11/1997 10 1 

DÁLISSON GOMES DOS SANTOS 74,54 13/03/1974 11 1 

 
CURSO: Ciências Contábeis/Bacharelado – Noturno – Salinas – VAGAS: 10 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

CAMILA BARBOSA COSTA 75,42 02/01/1999 1 0 

ELLEN JESSICA RODRIGUES DE ANDRADE 72,09 23/06/1992 2 0 

ERIKA SANTOS DE OLIVEIRA 82,09 28/11/2000 3 0 

GUSTAVO ACIOLI GONDIM DE ALMEIDA 83,8 15/01/1997 4 0 

 
CURSO: Ciências Econômicas/Bacharelado – Matutino – Montes Claros  – VAGAS: 10 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

LUÍS GUSTAVO SOUZA FRÓES 84,41 11/03/2002 1 0 

MAURÍCIO FONSECA BRANDÃO 82 14/12/1978 2 0 

HAIESKA LUDMILLA AGUIAR FAGUNDES 81,73 17/11/1984 3 0 

HIGOR LOPES RIBEIRO 81,48 30/12/1980 4 0 

CONSTANCE CASTELO BRANCO LIMA 77,84 19/11/1992 5 0 

ISAÍAS DE LIMA MESSIAS 76,61 02/01/1984 6 0 

 
 

           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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CURSO: Ciências Sociais/ Bacharelado – Noturno – Montes Claros  – VAGAS: 10 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

BRUNA EMANUELE OLIVEIRA SILVA 89,56 18/09/1995 1 0 

THAIS MONIELLY SOUSA RIBEIRO 88,27 05/05/1996 2 0 

DENISON DANILO FREITAS SILVA 86,28 06/03/1990 3 0 

ROMILDO MARINHO MOTA 76,81 26/03/1981 4 0 

 
CURSO: Ciências Sociais/Bacharelado – Matutino – Montes Claros  – VAGAS: 16 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ANNE CRISTINE SOARES SANTOS 81,21 16/03/1993 1 0 

 
CURSO: Ciências Religião/Licenciatura – Noturno – Montes Claros  – VAGAS: 14 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

THIAGO JOSÉ FRANCISCO 93,13 17/12/1989 1 0 

NILSON FERREIRA DOS SANTOS 76,6 09/06/1976 2 0 

 
CURSO: Cinema e Audiovisual/Bacharelado – Matutino– Montes Claros – VAGAS: 3 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

GEZIANE VELOSO REIS 92,42 18/01/1998 1 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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WENDERSON SILVA VELOSO 90,14 17/06/1991 2 0 

ANA VITORIA QUEIROZ GOMES 89,52 03/05/1996 3 0 

GARDÊNIA DE OLIVEIRA LOPES 88,95 24/02/1989 4 1 

ANA PAULA JARDIM MARTINS AFONSO 88,09 28/10/1990 5 1 

SARA NOEMI ARAUJO RIBEIRO 87,2 27/09/2001 6 1 

KAMILLA MARIA SOUZA OLIVEIRA 85,1 07/05/1991 7 1 

THAIS CRISTINA DA SILVA SANTANA 85 10/04/2000 8 1 

LUNE DANIELLE ALVES DE OLIVEIRA 83,75 17/02/1998 9 1 

ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS 83,71 19/09/1993 10 1 

DENILSON PARANHOS COSTA 82,94 15/10/1980 11 1 

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 81,54 03/02/1973 12 1 

EDNO CORRÊA FIUZA 81,5 14/02/1974 13 1 

ROGERIO CASTRO 73,58 29/01/1970 14 1 

 
CURSO: Direito/Bacharelado – Matutino – Montes Claros – VAGAS: 1 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

LOREN TATIELLE COUTINHO MENDES 98,1 23/04/2001 1 0 

MARIA APARECIDA PEREIRA LOPES 97 31/07/1971 2 1 

ELLEN SOUZA MOREIRA 96,12 30/03/1987 3 1 

DAIANE NOGUEIRA DA SILVA 95,82 15/06/2004 4 1 

HOSMARIA APARECIDA SOUZA AGUIAR MAIA 94,54 03/09/1984 5 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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FERNANDO DAYMON PEREIRA SILVA 94,42 13/08/1991 6 1 

ROSILENE SILVA SANTOS 94,3 11/10/1977 7 1 

SAYMON VITOR OLIVEIRA SOUSA 94,24 11/06/1997 8 1 

THALITA SAMAIA PATRÍCIO CARMO 94,02 23/07/1992 9 1 

MIDIAN SILVEIRA RODRIGUES SANTANA 93,77 13/01/1976 10 1 

ANA CRISTINA SIQUEIRA MENDES 93,39 28/09/2001 11 1 

LÍLIAN APARECIDA FERREIRA DE MELO 93,1 22/09/1975 12 1 

FLÚVIA GRACIELLE SOARES RAMOS 93 19/05/1981 13 1 

GEOVANA MOREIRA GOUVEA ALVES 92,56 03/10/2003 14 1 

MATEUS SOUZA MADUREIRA 92,32 22/11/2000 15 1 

LUDMILLA BARBOSA GOMES 91,88 18/06/1999 16 1 

ANA JULIA MARQUES MACIEL 91,62 17/09/2003 17 1 

LUCAS TAKASHI BOTELHO KIMURA 91,43 18/09/1985 18 1 

DANIELY SANTOS RAMOS COSTA 91,13 09/02/2000 19 1 

GABRIEL LOPES SILVA 91,1 21/06/2000 20 1 

ANIELLEN DE JESUS SANTOS LOPES 91,09 30/07/1985 21 1 

NÍNIVE ALVES LACERDA 90,69 26/08/1997 22 1 

LEONARDO FERREIRA DA SILVA 90,65 15/04/1971 23 1 

EDNALDO ALVES DE ARAUJO 90,5 11/07/1971 24 1 

ROSILEIA GRECE REIS 90,35 15/11/1974 25 1 

DILSON REIS DE FREITAS JÚNIOR 90,2 02/01/1985 26 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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PATRICIA DAMASCENO QUARESMA FERREIRA 89,907 05/05/1989 27 1 

GIOVANNA AZEVEDO DE SOUZA OLIVEIRA 89,43 25/06/2000 28 1 

RAFFAEL DARLAN DIAS SILVA 89,38 28/11/1987 29 1 

DARLY NUNES SANTOS 89,29 30/10/1974 30 1 

JULIANA BATISTA DE SÁ 88,98 17/02/1984 31 1 

CARLA CRISTINA BARBOSA AGUIAR 88,81 23/09/2003 32 1 

ANSELMO XISTO SILVEIRA DE OLIVEIRA 88,75 09/11/1978 33 1 

LEONARDO RIBEIRO SILVA 88,22 09/11/1978 34 1 

SARAH FERNANDES ANDRADE ALKMIM 88,17 27/06/1983 35 1 

ANA CRISTINA DA SILVA MARTINS 88,07 31/07/2000 36 1 

MIRIANE SANTOS PRATES 87,89 07/11/1993 37 1 

ROSILLENY DE SOUSA FREIRE 87,75 01/08/1991 38 1 

HEIDER FERREIRA DOS SANTOS 87,43 01/01/1990 39 1 

DAYANE SOUZA SENE 87,15 23/12/1994 40 1 

LUCIANO NERES RODRIGUES 87 08/02/1977 41 1 

DANIELLE FERREIRA DE SOUZA 86,92 06/02/1976 42 1 

JUAN PABLO MOREIRA DA SILVA 86,65 23/02/2004 43 1 

PRISCILA RAPOSO SILVA 86,58 14/01/1990 44 1 

WILLIAN ALVES DE ARAUJO 86,561 23/04/2003 45 1 

RAFAEL FERNANDO DE SOUZA 86,55 19/03/1995 46 1 

IRACEMA EVANI CÂNDIDO DE SOUZA 86,41 22/05/2002 47 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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DÁCIO DA SILVA DINIZ NETO 86,31 05/09/1993 48 1 

RITA DE CÁSSIA CORRÊA RUAS 86,25 31/08/1989 49 1 

CARLA POLLYANE DA SILVA 86,08 25/08/1996 50 1 

WARLEY SOARES RODRIGUES 85,67 29/10/1977 51 1 

LETÍCIA ALVES MUNIZ JUNQUEIRA 85,53 30/06/1995 52 1 

MARIA JOSÉ APARECIDA LOPES 85,36 12/10/1968 53 1 

ANTONIO ROBERTO FONSECA DA CRUZ 84,9 13/12/2005 54 1 

CRISLÂINE BORGES DE ANDRADE 84,9 27/06/1984 55 1 

ELIANE DE JESUS FRANCA DE MOURA 84,68 06/08/1977 56 1 

VALMIRA PEREIRA COUTINHO BARBOSA 84,59 24/01/1978 57 1 

DANIEL CRISTIAN DE JESUS SILVA 84,53 22/03/1994 58 1 

GERALDO ALVES COUTINHO 84,24 01/08/1985 59 1 

LARA LORENA BARBOSA DE SOUZA DIAS 84,1 22/10/1986 60 1 

VITOR LUCAS CARVALHO DE JESUS SOARES 84,068 04/04/1999 61 1 

MARIA DA CONCEICAO SILVA SOUZA 83,9 14/07/1968 62 1 

VALÉRIA DA ROCHA SALES 83,9 15/09/2002 63 1 

RONILSON PEREIRA DA COSTA 83,84 09/01/1979 64 1 

JÉSSICA EMANOELLY ARAÚJO DOS SANTOS 83,37 30/05/1999 65 1 

ALINE DE JESUS MATOS 83,3 01/07/1982 66 1 

CLARICE DIAS BOTELHO LIMA 83,02 12/03/1973 67 1 

ZULEIDE BICALHO GOMES RIBEIRO 82,97 03/10/1978 68 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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GERCIANE GOMES MONTALVÃO 82,96 31/07/1995 69 1 

LARA EMILLY DE JESUS SOUZA 82,59 23/06/2001 70 1 

DANIEL BATISTA 82,57 08/04/1983 71 1 

ELIZA JUSTA GOMES DE AGUIAR RUAS 82,4 18/10/1965 72 1 

VERONICA BARBOSA DE MATOS 82,21 16/04/1978 73 1 

JEFERSON FERNANDO SILVA SOBRAL 82,15 23/02/1991 74 1 

PEDRO HENRIQUE FIUZA DE SOUZA 81,94 28/03/1994 75 1 

DÉBORA RIBEIRO VIEIRA 81,8 31/10/1994 76 1 

CICERA LUCIANA DE ALVES DE MORAIS ATAIDE 81,7 20/02/1986 77 1 

SULIENE DE JESUS FERNANDES GONCALVES 81,7 06/08/1989 78 1 

KELLY JACIARA FERNANDES DA SILVA NUNES 81,16 13/11/1989 79 1 

BRUNO ZUBA BARBOSA 81 01/07/2005 80 1 

ABRAHAM NUNES CEZAR SCHNEERSOHN 80,43 18/04/1994 81 1 

FRANCELY APARECIDA DOS SANTOS 80,38 09/05/1966 82 1 

MARCOS ANTONIO SIMÕES DE AGUIAR 80,33 08/12/1972 83 1 

LAURA GRAZIELLA MARTINS PINTO 80,3 01/11/1975 84 1 

LUCIMEIA MARIA DE FATIMA PRATES E CRUZ 80,25 21/12/1961 85 1 

JUDSON SILVA MARTINS JUNIOR 80,17 04/07/1987 86 1 

MARIA PAULA MATOS GUSMÃO 79,6 17/04/1998 87 1 

GUARACI MAXIMIANO DOS SANTOS 79,4 11/10/1969 88 1 

ITAMAR MENDES ALMEIDA 79 30/07/1973 89 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE PROCESSOS SELETIVOS - COTEPS  

 
 

 
EDITAL 4/2026 DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS PRESENCIAIS DE 

GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

THALES MONTEIRO FREIRE 78,5 09/06/1993 90 1 

TATHIANY RODRIGUES BOAVENTURA JULIANO 78,3 24/05/1983 91 1 

CÂNDIDA FROES SOUTO 78 01/08/1987 92 1 

RAMON VIEIRA SANTO 77,83 03/07/2000 93 1 

NATALIA TEIXEIRA DE SOUZA NOBRE 77,76 20/12/1981 94 1 

KAUE BATISTA ANDRADE 77,4 12/10/1995 95 1 

EDILTON MATEUS PEREIRA DOS SANTOS SILVA 76,57 28/06/1984 96 1 

EMMANUELLE MENDES FERREIRA DA SILVA 75,71 21/03/2001 97 1 

AMANDA SUELLEN REIS CORDEIRO LOPES 74,3 11/06/1991 98 1 

EMILIANO JOSE GREGORI 72,73 25/01/1968 99 1 

ALINE SANTOS DE SOUZA 70,8 29/09/1977 100 1 

JHONY FERNANDES FERREIRA 66,5 20/06/1984 101 1 

ANDRE FELIPE CRUZ GONCALVES 9,28 23/09/1994 102 1 

LUIZ SALES FILHO 6,66 07/06/1950 103 1 

 
CURSO: Educação Física/Bacharelado – Diurno – Montes Claros – VAGAS: 2 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

WESLEY NATAN DURÃES LOPES 91,84 08/11/2003 1 0 

GUILHERME ARAUJO DA SILVA MIGUEL 91,73 22/04/2001 2 0 

ISADORA MENDES LOPES 90,23 12/07/2002 3 1 

MARIA CLARA BURITI ANTUNES 90,1 01/01/2003 4 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 

 11 



 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE PROCESSOS SELETIVOS - COTEPS  

 
 

 
EDITAL 4/2026 DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS PRESENCIAIS DE 

GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

TATIANE MARTINS FONSECA GUIMARÃES 89,57 29/04/1993 5 1 

TAIANE JADE LOPES BENEVIDES 89,53 12/01/2002 6 1 

JOÃO VICTOR COSTA SOUZA 88,9 13/09/2002 7 1 

FABRICIA RODRIGUES DOS SANTOS DONATO 88,36 09/09/1984 8 1 

RODRIGO ALVES NUNES COELHO 88,32 03/12/1994 9 1 

SUZANA RIBEIRO BARBOSA 88,28 03/05/1999 10 1 

MARCOS VINÍCIUS FERNANDES SANTOS 88,1 10/06/2000 11 1 

FLÁVIO DIAS DA SILVA 87,75 17/04/2002 12 1 

INGRID CRISTINA RIBEIRO QUEIROZ 87,72 26/06/2000 13 1 

OLISSIOS MENDES FERREIRA 86,84 13/05/1992 14 1 

LARISSA RAMOS FERREIRA 84,54 19/10/1987 15 1 

ESTEVÃO DOMINGOS SOUSA SANTOS 83,85 25/02/2000 16 1 

WEILLER PHILLIP SANTA ROSA SILVA 83,57 27/01/1995 17 1 

BRUNA FERREIRA SOUZA LEITE 81,36 03/07/1988 18 1 

GABRIEL VINICIUS ALVES OLIVEIRA 80,26 20/01/1998 19 1 

JOAO LUCAS MARCELINO SOARES 80,05 18/12/2001 20 1 

EDINEIA FREITAS LIMA DE SOUZA 80 19/11/1978 21 1 

LUIZ CLAUDIO ROCHA SANTOS FILHO 78,8 07/07/1994 22 1 

RODRIGO DE CARVALHO MIRANDA 75,85 08/01/1980 23 1 

 
CURSO: Educação Física/Licenciatura – Diurno – Montes Claros – VAGAS: 10 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE PROCESSOS SELETIVOS - COTEPS  

 
 

 
EDITAL 4/2026 DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS PRESENCIAIS DE 

GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

LAURA CARVALHO GONÇALVES DIAS 96,55 01/05/2001 1 0 

JAILSON PEREIRA DE AMORIM 86,04 02/12/1988 2 0 

ROGERIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE 85,95 19/04/1995 3 0 

PEDRO ALEXANDRINO BISPO 84,8 08/03/2002 4 0 

RAFAELA MARIA SISILIO FONSECA 83,23 29/11/1999 5 0 

LEANDRO SILVA FREITAS 81,47 31/01/1985 6 0 

 
CURSO: Educação Física/Licenciatura – Noturno – Januária – VAGAS: 6 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

RONIVALDO FERREIRA MENDES 91,67 08/03/1985 1 0 

AYLA KÉSSIA DE JESUS CARDOSO 91,61 30/05/1998 2 0 

 
CURSO: Educação Física/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

JANAINA APARECIDA GONÇALVES 95,9 17/09/1995 1 0 

GLADISTON HERCULES VIANA DE SOUZA 90,25 19/06/1997 2 0 

THALITA NAYANS RIBEIRO BARBOSA 89,93 12/01/2004 3 0 

JHONNE VICTOR PEREIRA DOS SANTOS 86,88 24/07/1996 4 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE PROCESSOS SELETIVOS - COTEPS  
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OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

ELISANGELA PEREIRA DA CONCEIÇÃO 86,11 13/03/1979 5 1 

CARLOS HENRIQUE COSTA ALBUQUERQUE 82,94 09/05/1985 6 1 

VANESSA CÂNDIDA VIEIRA 72,5 14/04/1990 7 1 

 
CURSO: Enfermagem/Bacharelado – Integral – Montes Claros – VAGAS: 2 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

DANIELE DOS SANTOS SOUSA 97,67 27/10/1984 1 0 

TEREZA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS 94,6 25/07/1992 2 0 

ENTHONY FRANCISCO DE ALMEIDA SANTOS 93,25 15/09/1999 3 1 

KELLY NAYANE MOURA FERNANDES 93,07 06/09/2001 4 1 

ROSIANE FERNANDES DE SOUZA CASTRO 91,1 15/05/2002 5 1 

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO 91,03 22/09/1996 6 1 

TATIANE DE OLIVEIRA SILVA E BRITO 90,87 16/05/1984 7 1 

ADRIELLE BARBOSA RODRIGUES 90,46 12/08/1997 8 1 

FRANCIELE VIEIRA AMARAL 88,45 07/12/2001 9 1 

ANGELA MAGALHAES ALVES BOTELHO GOMES 87,56 08/08/1971 10 1 

ERIVELTON RODRIGUES DA SILVA 84,7 15/11/1995 11 1 

CARLA MARIA COSTA 83,81 30/07/1983 12 1 

LUCIANA CRISTINA GOMES SILVA 83,3 18/02/1980 13 1 

KAREM LETÍCIA MENDES VASCONCELOS 83,21 22/02/1990 14 1 

ELAINE ALVES DAMASCENO 83,08 05/07/2002 15 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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COORDENAÇÃO TÉCNICA DE PROCESSOS SELETIVOS - COTEPS  
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OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

CARINE SILVA RODRIGUES 78,93 24/01/1996 16 1 

ELAINE DE OLIVEIRA CORDEIRO 77,24 01/10/1988 17 1 

ALANA KAREN DA SILVA 64,03 03/04/1992 18 1 

 
CURSO:Engenharia Civil/Bacharelado – Integral – Montes Claros – VAGAS: 14 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

LUCAS FIGUEIREDO OLIVEIRA 92,5 21/10/1992 1 0 

REINATO LOPES MACIEL 89 26/08/1983 2 0 

ATILA BASTOS PARREIRAS 88,08 29/11/1968 3 0 

WILLIAN FREITAS SANTOS 86,61 07/03/1986 4 0 

OTTON FERNANDO PACHECO SANTOS 85,859 08/09/1979 5 0 

RICHARD DIAS SANTOS 84,86 07/03/1995 6 0 

NARMIM DE OLIVEIRA MARTINS 84,04 12/01/1977 7 0 

MICHEL PATRICK FONSECA ROCHA 83,25 06/05/1980 8 0 

RONALDO SOUZA SANTOS 82,9 11/06/1975 9 0 

ANDRE LUIS SOARES LIMA 82,83 08/06/1985 10 0 

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO 82,75 02/07/1997 11 0 

LUCIANA ROCHA GUIMARÃES 80,75 24/11/1969 12 0 

DENNART DAIVID ALMEIDA DE OLIVEIRA 80,33 17/01/1987 13 0 

RAFAEL ROCHA CALDEIRA 79,37 25/07/1991 14 0 

MARQUES RIBEIRO RAMOS 79,13 09/08/1969 15 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

CLÁUDIO JOSÉ EVANGELISTA SOARES 78,37 12/12/1978 16 1 

RAFAEL OLIVEIRA SANTOS 78,24 02/02/1993 17 1 

JOEL RODRIGUES DOS SANTOS 78,06 19/09/1952 18 1 

FREDDYE LACERDA COSTA 77,63 16/04/1981 19 1 

EVERTON LUIS MEDEIROS PIMENTA 76,75 28/02/1998 20 1 

JUNIOR SOARES PEREIRA 75,55 14/10/1986 21 1 

OSVALDO ANTUNES DA SILVA 72,84 08/03/1963 22 1 

 
CURSO: Engenharia Florestal/Bacharelado – Diurno – Janaúba   – VAGAS: 8 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ODAIL FARLEI LOPES MARTINS 79,79 16/07/1982 1 0 

 
CURSO: Farmácia/Bacharelado – Integral – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

WAYLER SILVA DOS SANTOS 99 09/05/1980 1 0 

CLARISSA MACEDO DE FREITAS 93,06 18/11/1985 2 0 

VICTOR GABRIEL BARBOSA XAVIER 92,15 22/03/1999 3 0 

NOEMI PEREIRA DE CARVALHO 90,18 23/09/1961 4 0 

MARIA CLARA PEREIRA LIMA 89,3 23/06/2003 5 1 

FERNANDA KELLE DE SOUZA SANTOS 88,6 27/05/1985 6 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

LUCELIO SOARES MACEDO 88,3 04/11/1985 7 1 

SÔNIA AQUINO ROCHA 88,22 29/04/1985 8 1 

FRANCIELLY LEITE SILVA 87,75 12/12/1988 9 1 

FERNANDO SOARES CANTIDIO 87,54 03/09/1990 10 1 

HÉDILA FABIANE DUTRA BARROSO DE ALMEIDA 86,1 07/01/1981 11 1 

ANA PAULA ANDRADE SILVA COSTA 85,82 10/07/1984 12 1 

LUIZ EDUARDO ABREU NASCIMENTO 85,28 06/07/1996 13 1 

SARAH CHRISTINA CARVALHO BATISTA 83,77 05/11/1984 14 1 

PALOMA DA SILVA SOUSA 83,4 18/09/1997 15 1 

BRUNO HENRIQUE SAMARITANO DE OLIVEIRA 83,4 16/01/1999 16 1 

LUCELIA ALVES OLIVEIRA 82,6 18/07/1993 17 1 

SANDRA DE CÁSSIA GONÇALVES CORDEIRO 81,99 03/09/1973 18 1 

ANA CAROLINE NERY DE OLIVEIRA 80,11 13/09/1997 19 1 

LEILA MACHADO DE JESUS MOURA 79,8 28/10/1994 20 1 

CAMILA MENDES SOARES SANTOS 78,67 03/08/1988 21 1 

STÉFANY RICELLY GONÇALVES RODRIGUES 78,67 13/09/1995 22 1 

ALLAN MARQUES LOURENÇO 74,34 21/04/1985 23 1 

JOSÉ GERALDO FERNANDES OLIVEIRA JÚNIOR 74 16/02/1994 24 1 

MARINEIDE DE FRANCA PEREIRA CARVALHO 72 01/02/1977 25 1 

LARISSA JOSEFINA DE OLIVEIRA DIAS 69,6 10/09/1996 26 1 

THIAGO RODRIGUES RIBEIRO 64,61 09/04/1993 27 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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BRAULIO DE FREITAS BRANT 31,46 25/08/1979 28 1 

 
CURSO: Filosofia/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 14 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

IDALMO MURILO MAIA COSTA 94,1 22/07/1967 1 0 

SERGIO MAURO SENA 93,05 04/07/1975 2 0 

PABLO VINÍCIUS DIAS SIQUEIRA 90,705 18/10/1983 3 0 

RONIA CRISTINA DE OLIVEIRA 89,62 28/04/1984 4 0 

JOÃO PAULO BRANT LESSA 85,93 13/08/1997 5 0 

MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA DA SILVA 85,81 20/07/1986 6 0 

IGOR PEREIRA SILVA 84,86 11/12/1997 7 0 

TÂNIA MARA SENA MOTA 84,17 04/07/1974 8 0 

MARIA DO SOCORRO MENDES SANDIM 81,71 26/12/1959 9 0 

BÁRBARA DE OLIVEIRA AGUIAR 77,51 01/06/1995 10 0 

 
CURSO: Física/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 11 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

CARLOS RICARDO CARDOSO DA SILVA 85,2 06/08/1987 1 0 

ANDREIA LUIZA OLIVEIRA COSTA 84,79 05/03/1994 2 0 

REGINALDO SOARES OLIVEIRA 83,19 01/12/1978 3 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS 81,82 25/11/1987 4 0 

LUCAS ADRIANO CARDOSO SANTOS 78,68 21/11/1994 5 0 

RODRIGO JUNIO OLIVEIRA 71,52 20/03/1988 6 0 

ROSIANE RIBEIRO AMORIM 70,65 15/10/1985 7 0 

 
CURSO: Geografia/Bacharelado – Matutino – Montes Claros – VAGAS: 11 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

WESLEY MARTINS DE ALMEIDA 93,42 03/07/2000 1 0 

VANESSA APARECIDA RIBEIRO ZUBA 90,84 20/04/1983 2 0 

MARIA DE JESUS RIBEIRO ZUBA NETA 90,11 22/04/1968 3 0 

DEYVISON LOPES DE SIQUEIRA 67,92 15/03/1988 4 0 

 
CURSO: Geografia/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 9 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

GABRIEL APARECIDO DE AQUINO ROCHA 93,75 18/02/2003 1 0 

MERCIA GONÇALVES SENA 87,5 03/12/1982 2 0 

FELIPE WELERSON ROCHA EULÁLIO 80,14 29/03/1998 3 0 

EVANILSON ALVES SANTANA 66,7 25/04/1972 4 0 

 
 
 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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EDITAL 4/2026 DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS PRESENCIAIS DE 

GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

CURSO: História/Licenciatura – Noturno – Janaúba – VAGAS: 12 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

MARISTELA SILVA RODRIGUES 94,27 12/09/1986 1 0 

 
CURSO: História/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

JOÃO PEDRO KAMANCHEK TAVARES 95,61 25/12/1995 1 0 

ROSEMERE APARECIDA BORGES 91,88 24/03/1971 2 0 

ALDINEIA ALVES DE SOUSA 88,6 10/01/1996 3 0 

SILSON LUIS FONSECA CARDOSO 84,43 19/08/1993 4 0 

NAEDSON LUCIO DE CARVALHO 83,86 29/10/1982 5 1 

LUIZ FERNANDO PEREIRA DE FREITAS 81,96 17/02/1985 6 1 

THAYENE KAROLLYNE MENDES FREITAS 80,68 18/02/1999 7 1 

ANDERSON APARECIDO DE FREITAS VELOSO 79,61 14/03/1983 8 1 

 
CURSO: Letras Espanhol/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 10 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ELIANA RODRIGUES ALKIMIM SOUZA 80,87 22/09/1975 1 0 

 
 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

 
CURSO: Letras Inglês/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 10 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

EMANUELLE FERNANDA SOARES SANTOS 94,88 01/12/2001 1 0 

HENRIQUE RODRIGUES DOMINGOS 94,11 07/05/1998 2 0 

EDVAR DE SOUZA SANTOS 93,63 16/09/1963 3 0 

EDUARDO RAMOS DO NASCIMENTO 91,54 11/10/1987 4 0 

VICTOR SOARES RODRIGUES 91,33 25/06/1994 5 0 

LUCINEIA SANTOS ALVES E FIGUEIREDO 87,14 15/01/1985 6 0 

DEBORA LAIZ FERREIRA BATISTA 86,58 10/12/1998 7 0 

EVANDRO RIBEIRO DOS SANTOS 85,91 14/04/1999 8 0 

ELAINE APARECIDA DE SOUZA 85,64 12/10/1970 9 0 

CAROLINA VELOSO DE ABREU E MATOS 85,44 31/05/2000 10 0 

ALINE BATISTA VIANA 85,1 01/04/1990 11 1 

DANIELA MARIA GONÇALVES FONSECA 84,97 30/09/1974 12 1 

OTONIEL DOMINGOS DE SOUSA NETO 82,68 20/10/1998 13 1 

WAYNNER CÍCERO FERNANDES 82,49 20/05/1977 14 1 

MARIA CRISTINA ANDRADE SILVA 80,6 15/01/1987 15 1 

LILIANE PIRES BISPO 79,88 06/03/1971 16 1 

MARIA ZITA RODRIGUES BARROS 78,13 05/03/1973 17 1 

DIELLY MARIA CARDOSO ANTUNES 78,07 11/10/2000 18 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

GIOVANNI CARDOSO FERREIRA 76,9 08/04/1994 19 1 

JEZIEL ALVES SANTIAGO 75,3 26/06/1996 20 1 

MARLENE APARECIDA SANTANA ROCHA 60,08 09/01/1978 21 1 

 
CURSO: Letras Inglês/Licenciatura – Vespertino – Montes Claros – VAGAS: 10 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

GABRIELLE FRANCINI CRUZ BARBOSA 91,1 24/10/1999 1 0 

ROSIVALDO ANTONIO GONCALVES 85,18 17/12/1964 2 0 

YAN LUCAS PINHEIRO DE SOUZA 84,93 09/11/1994 3 0 

SIMONE CASTRO 84,65 28/04/1973 4 0 

 
CURSO: Letras Português/Licenciatura – Noturno – Januária – VAGAS: 13 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

DELMA MENDES DA SILVA 93,08 08/12/1982 1 0 

 
CURSO: Letras Português/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 5 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

DONIZETE GONCALVES DOS SANTOS 92,07 14/11/1985 1 0 

NÍVEA AGUIAR GONÇALVES 92 07/06/1979 2 0 

GABRIEL SILVA DE ALMEIDA 88,87 04/06/2002 3 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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KARINY ALVES BARBOZA 88,5 23/05/1979 4 0 

PATRICIA FERNANDES MARTINS 87 30/04/1982 5 0 

FLÁVIA CARDOSO GONZALEZ 84,06 28/09/1983 6 1 

CINTIA MARIELLE RIBEIRO NARCISO FONSECA 84 09/11/1979 7 1 

ALEXANDRE MANOEL FONSECA 83,04 26/07/1993 8 1 

MÔNICA SILVA DE SOUZA 82,54 26/09/1982 9 1 

FABILENE KELLY DE OLIVEIRA 81,96 20/02/2002 10 1 

ROMÁRIO DE BRITO SANTOS 79,53 17/09/1995 11 1 

LUCAS SILVA DE JESUS 78,11 26/11/1989 12 1 

 
CURSO: Letras Português/Licenciatura – Vespertino – Montes Claros – VAGAS: 10 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

SÍLVIA FERREIRA SILVA 78,8 28/05/1987 1 0 

 
CURSO: Matemática/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

WELLINGTON DANILO DE MELO E PAULA 94,34 14/06/1991 1 0 

MÔNICA APARECIDA DE CASTRO FERNANDES 94,16 20/08/1971 2 0 

JÚNIOR RODRIGUES DOS SANTOS 93,1 08/09/1992 3 0 

REGINALDO BISPO DOS SANTOS 84,11 14/10/1994 4 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

EDSON LUCIO PINTO 82,84 10/01/1977 5 1 

MICHELLE PAMELLA DIAS PEREIRA 75,26 10/12/1981 6 1 

ROSA APARECIDA NIZA DOS SANTOS 73,68 22/07/1989 7 1 

ANA CAROLINE SOARES DE JESUS 69,72 27/02/1993 8 1 

 
CURSO: Medicina Veterinária/Bacharelado – Integral – Janaúba – VAGAS: 2 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ANTÔNIO FELIPE CHILES 94,5 08/01/2001 1 0 

SCARLET GOMES PRATES 87,64 14/12/1997 2 0 

THIAGO LINCOLN MIRANDA VERSIANI 85,35 26/10/1992 3 1 

MARIA FERNANDA BATISTA PEREIRA DE MATOS 83,54 09/05/2001 4 1 

CAMILA SOARES 80,62 04/11/1989 5 1 

HEBERTH CHRISTIAN FERREIRA 80,25 15/03/1994 6 1 

RODRIGO PEREIRA MORAO 74,62 08/05/1987 7 1 

 
CURSO: Odontologia Bacharelado – Integral – Montes Claros – VAGAS: 1 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

WARLEY FERREIRA DE BRITO 95,94 28/12/1983 1 0 

ANA PAULA FRÓES 93,28 23/08/1981 2 1 

LUCAS LOBATO DA CRUZ 91,7 06/10/1996 3 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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JANDERSON BRITO DE OLIVEIRA SOARES 90,98 21/05/1992 4 1 

ANGELICA PEREIRA SANTOS 90,55 24/12/2002 5 1 

TAUAN SOUSA SOARES 89,83 06/03/2001 6 1 

MATEUS DIAS SANTOS 88,77 01/04/1999 7 1 

MARIA  JOSE NEVES DUARTE 88,00 06/05/1996 8 1 

DOUGLAS RICHARD GONÇALVES DA SILVA 87,58 03/10/1993 9 1 

MARIA CECÍLIA DIAS LOPES PROFETA 87,4 15/11/1999 10 1 

STEFFANY ANDRESSA GONÇALVES FERNANDES 86,24 25/03/2000 11 1 

GUILHERME TADEU CASTRO MENDES 85,28 07/12/1979 12 1 

LEONARDO FERREIRA FLORIANO 85,28 10/01/1984 13 1 

LUCAS CAIQUE MARTINS PEREIRA 84,61 07/05/1995 14 1 

AMANDA OLIVEIRA ALVES 83,21 04/12/1994 15 1 

REINALDO SILVA PEREIRA 82,53 31/07/1980 16 1 

TATIANNE ISABELLA VIANA TUPINAMBÁ 81,88 16/01/1986 17 1 

ANDRESSA BRAGA DE SOUZA 81,07 30/03/2003 18 1 

JEANNE FRANÇOISE FERREIRA DE OLIVEIRA 80 02/09/1996 19 1 

NAIARA BRUNO SANTANA SPINOLA 79,83 22/07/1987 20 1 

ANA PAULA FERREIRA ROCHA 79 05/04/1994 21 1 

LEDA MARIA FURTADO LEAO 78,08 31/01/1979 22 1 

RICARDO JUNIO DE CARVALHO ALVES 77,753 30/06/1995 23 1 

HEITOR MARLAN BRITO LIMA 77,7 12/02/1997 24 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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POLIANA DIAS MAGALHAES 74,68 21/10/1993 25 1 

ALINE FARIA VIEIRA 60,04 19/01/1991 26 1 

 
CURSO: Pedagogia/Licenciatura – Noturno – Almenara – VAGAS: 17 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA 86 04/09/1971 1 0 

MARIANA MENDES MURTA 82,16 04/04/1992 2 0 

 
CURSO: Pedagogia/Licenciatura – Noturno – Brasília de Minas – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

PAULA THIEMY BOTELHO KIMURA 97,911 04/01/1987 1 0 

RODRIGO PEREIRA ROCHA 86,61 07/06/1997 2 0 

JANE MENDES NERI 84,49 24/07/1971 3 0 

PAULA THIEMY BOTELHO KIMURA​  84,36 04/01/1987 4 0 

RENAN BARBOSA NUNES 83,705 31/07/1985 5 1 

 
CURSO: Pedagogia/Licenciatura – Noturno – Janaúba – VAGAS: 7 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

VIRGULINO MIGUEL DE MORAES JUNIOR 86,22 21/03/1983 1 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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GABRIEL SERGIO DE SOUZA ARAUJO 84,18 01/05/1991 2 0 

PATRÍCIA SUZANY RODRIGUES VIEIRA 80,22 04/04/1995 3 0 

ELI ROSENILDE DE ARÁUJO 75,65 05/11/1979 4 0 

JUSSARA RIBEIRO GOMES 75,09 10/05/1994 5 0 

 
CURSO: Pedagogia/Licenciatura – Noturno – Paracatu – VAGAS: 16 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

RAYANE APARECIDA NASCIMENTO 98,70 20/03/1992 1 0 

CARLOS DANIEL TOMAS DE OLIVEIRA 84,27 11/09/2001 2 0 

FELIPE DE OLIVEIRA SILVA 78,2 15/12/2001 3 0 

 
CURSO: Pedagogia/Licenciatura – Noturno – Pirapora – VAGAS: 7 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ANA CLARA ALVES DE OLIVEIRA 90,93 26/11/2001 1 0 

CINARA STÉFANNE RODRIGUES DE OLIVEIRA 89,17 12/06/1999 2 0 

 
CURSO: Pedagogia/Licenciatura – Vespertino – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

RAIANE ARAÚJO ALVES 98,89 11/04/2002 1 0 

CARLA NUNES VELOSO 91,07 23/04/1997 2 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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ROMARIO ALLEF RIBEIRO SILVA 89,48 16/03/1995 3 0 

ALINE SILVA ALVES 85,27 12/11/1984 4 0 

SILVÂNIA NERES PEREIRA 83,27 17/02/1980 5 1 

MAELLY POLIANE RODRIGUES BARROS 80,49 27/05/1992 6 1 

NAYARA BORGES SILVA 80 07/11/1997 7 1 

BARBARA SILVA ARAUJO 78,95 21/04/1997 8 1 

RANSDANER ASSIS DE SOUZA LIMA 77,9 23/03/1979 9 1 

JOSIANE PEREIRA DE OLIVEIRA CUNHA 70,7 24/05/1981 10 1 

 
CURSO: Serviço Social/Bacharelado – Matutino – Montes Claros – VAGAS: 8 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

KATIA SIMONE SOUZA 90,6 05/01/1968 1 0 

MARIA SANTANA SILVA SANTOS 90,17 28/09/1995 2 0 

SANDRA PATROCINIO MARIA MAGALHAES 89,56 17/06/1960 3 0 

JAKELINE APARECIDA LIMA TOLENTINO 89,48 28/01/1966 4 0 

MARIA LUIZA FERREIRA DE SOUZA 85,89 28/04/1962 5 0 

ELIANE AGUIAR PIMENTA 80,06 05/10/1964 6 0 

TALISSON DANIEL SOARES LEITE 69,8 26/07/1994 7 0 

 
 
 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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CURSO: Serviço Social/Bacharelado – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 3 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

LUCAS MATHEUS ARAÚJO BICALHO 89,3 10/07/2000 1 0 

MARIA DE JESUS SILVA 88,54 05/02/1955 2 0 

FERNANDA DOS SANTOS 88,16 27/07/2000 3 0 

BIANCA LOREM PEREIRA ROSA 86,91 15/09/1998 4 1 

WARLEY MARTINS CARDOSO SILVA 86 14/04/1981 5 1 

TECÍLIA APARECIDA NUNES MATOS 85,58 21/11/2002 6 1 

DANIELLE CRISTINE LOPES CASTRO DOS SANTOS 84,59 27/10/1977 7 1 

MAYARA PEREIRA AMARAL 84,14 29/11/1992 8 1 

VINÍCIUS AMARANTE NASCIMENTO 82,93 07/04/1988 9 1 

ANDRE LUIZ SOARES MOTA 82,8 11/04/1991 10 1 

LUCIANA TIAGO DOS SANTOS 79,94 23/05/1980 11 1 

 
CURSO: Teatro/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 5 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ANA BEATRIZ FIGUEIREDO MOTA 87,09 31/01/1981 1 0 

JOSÉ ADRIANO LEÃO 86,7 17/08/1985 2 0 

GERALDO ALEMANDRO LEITE FILHO 83,75 13/11/1974 3 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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TAINARA DE CÁSSIA CORRÊA 78,86 04/08/1996 4 0 

HENÁ LOPES NOBRE GUIMARÃES 63,27 14/09/1990 5 0 

 
CURSO: Tecnologia em Gestão Pública/Tecnólogo – Vespertino – Montes Claros – VAGAS: 2 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

PATRICIA LEAL GUSMÃO LIMA 93,38 29/12/1986 1 0 

TALLISON HUAN FERREIRA SILVA 90,81 30/05/2000 2 0 

LARYSSA LOURANNE NERES DE OLIVEIRA 90,2 21/06/2002 3 1 

LILIANE CRISTINA MACEDO DE SOUZA 88,44 13/04/1986 4 1 

LUCYNADJA ROSANE OLIVEIRA CARDOSO 87,86 27/08/1973 5 1 

MARYANNA MAYKA FAGUNDES CUSTÓDIO 86,81 10/10/2000 6 1 

PAULA APARECIDA VIEIRA DOS REIS 84,35 08/11/1987 7 1 

CAROLINA MAIA ALVES 82,31 18/07/1996 8 1 

THAYNÁ ALVES GOMES 80,66 13/08/1996 9 1 

RUBIA ELIANE DE LIMA STARLING 76,02 18/06/1968 10 1 

 
CURSO: Tecnologia em Agronegócio/Tecnólogo – Noturno – Janaúba – VAGAS: 7 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

THAIS TEIXEIRA DE SOUZA 90,24 26/03/1996 1 0 

 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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